
APROVADO. 

  

ii 

   

   

PRESIDENTE 

SALA DAS SESSÕE 	de agost 

A OR "Dl ELI PER:-IRA DA- SIL  

autor — 

IRLEI PS EIRA D IVA 

g 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE It E I N.° 124/88 

A CÂMARA MUNICIPAL DIEgCABO FRIO no uso de 
suas atribuições legais R ESOL V E: 

ARTIGO [2  - Passa a-denominar-se RUA DAS GAR 

ÇAS, a Rua existente entre esquadras 24 e 25, do Loteamento 

Alameda de Búzios, 12  Distrito de Cabo Frio. 

ARTIGO 22  - Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua pub1icaç5o. 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçoes 	em 
. 

contrario. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de simples legalizaçao de uma situa 

çao ja existente, de vez que todas as contas, tanto de luz, .9.  

gua, etc., ja vem enderetada a Rua das Garças, denominaçao es 

ta que no existe oficialmente. 

SALA DAS SESSÕE° 2 de agosto de 	988. 

- autor - 

jfd, 


